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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AdM. Ezequias Vicente da Silva

LEI M° 898/92 DE 82 DE JUNHO DE 1992.

Corrige salário dos servidores muni

oi pais de Brasnorte e da outras pro

v ideno ias.

0 Senhor Ezequias Uicente da Silva,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT.

de conformidade com o que lhe facul

ta a L e g is 1acao em v igor,FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte

Lei ,

Artigo i°— Fica corrigido eM 14S*í (cento e quarenta por cento) o

Salário dos Servidores Públicos Municipais de Brasnor

te MT, a partir do dia »3i de Maio de 1992.

Artigo 2o- 0 presente aumento salarial abrangera a todos os ser -

ventuarios do Município., e será calculado sobre o sala

rio do mes de' Abril de 1992.

Artigo 3°- Serão também beneficiados com essa Medida, os Agentes

Públicos < Prefeito, Uice-Prefeito, Secretários Muni ei

pais e Assessores >, que também terão seus vencimentos

corrigidos pelo mesmo índice.

Artigo 4o- A presente Lei entrara em vigor a partir de sua publi

cação, revogadas b.s disposições em contrario =

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, EM

DOIS DE JUNHO DE UM MIL N0UEC5NJ0S E NOMENTA E DOIS.
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